
INDICAÇÃO Nº 
2613
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de proibir ou criar regras os ciclistas de andarem na faixa da esquerda das rodovias.

JUSTIFICATIVA

Segundo dados do Sistema Único de Saúde, morreram no Brasil 1.348 ciclistas em 2013 (número mais atualizado disponível), sendo certo que a maioria dessas mortes ocorreram em rodovias.

Os ciclistas estão cada vez mais audaciosos e, entendendo que, com alguns equipamentos de segurança, podem fazer o que querem nas rodovias do estado de São Paulo.

As concessionárias não restringem a circulação de bicicletas nas rodovias, mas dizem que, seguindo resolução do Conselho Nacional de Trânsito, instalam placas proibindo o tráfego de veículos não motorizados em trechos não propícios, como em túneis  ou onde não existe acostamento.

As concessionárias afirmam também realizarem ações preventivas, como distribuição de adesivos refletivos para bicicletas e orientação a ciclistas e pedestres vistos em trechos perigosos na rodovia, mas não é tudo.

Existe a necessidade de uma maior fiscalização e até a elaboração de regras de conduta desses ciclistas que expõe a própria vida e a vida de outros.

Contando com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço e no ensejo renovo meus protestos de real apreço e consideração.
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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